
LEI Nº 6388, DE 09 DE. DE·ZEMBRO DE 2025 

Pre>jeto de Lei nº l79/2.,2S 

Autor: Prefeito Municipal Y •n LQpe$ d,~ Al~.eida 

Estahele.ce o Plano Plurianual do Município ,parà o perlodo 2026 a 
2029 e define a,s metas e prioridades da o.dmÍnuttaçãD pública, tnfi.11/cipal para o 
exerclcjo de 2016. 

.Yan. Lopes deAlmei"", Prefeit:o Municipal de 
C11çapava, Estado de São Paulo, no uso de 
sqá$ atri}?uiçõe& legais, 

.Faço saber que. a Câmara Municipal aprovou 
.e.eu.s.anciQno e promulgo a seguinte 

LEI nº 6 3 8 8 

Art. lº. Esta Lei estabelec.e, nos termos do art. 165, § 1°, da 
Constituição, o Plano Plurianual (PPA) d.o Município para o. quadriênio 2026/2029, no 
qual são definidas as diretrizes, os objetivos e as metas da adtninist:ração pública 
municipal para as despesas de ,capital e outq\S (.ielas qecot:r~ntes e pa,ra as telativa$ aos 
programas de duração continuada, na forma dos Anex:o~ I a V. 

§ l'l· Fica o Executivo autoriza4o ~ modifiGar a unidade 
executora ou o órgão responsável por programas. e açõe~ e os in4icadores e respectivos 
índices, bem como a adequar as metas fisicas em função de. m.odificações nos 
programas ditad~ por leis, por leis de diretrizes e. por leis' orçamentá.ril:lS e seus créditos 
adicionais. 

§ 2° O Plano Plurianual compreende a atuação de todos ns 
órgãos da Administração Direta e IrtdiretaJ ·inclusive da Câmara Municipal, b~m como 
das empresas em que o Municípío detém o controle. acionário, consideradas,, nos· termos 
da Lei Completnentar:rtº 101, de 4 de maio de 2000, de caráter dependente. 

§ 3° No C,ru?o de empresas de caráter não dépendente, somente 
seus investimentos estão 'incluídos nos programas e ações. constantês dos anexos destá 
Lei. 

Art. 2°. O PPA 2026-2029 está estruturado e ()rgapj.zado da 
seguinte fonna: 
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1. Toda ação govema,JUental está estruturada em programas, 
estabelecidos em confonnidade 'COm as diretrizes e de modo a contribuir para o alcance 
dos objetivos estratégicos definidos para o período do Plano; 

II. Os programas contemplam, no que couber, as metas dos 
Objetivos de De.senvolvimento :Sustentávei; 

III. Os objetivos estratégicos do PPA 2026-2029 representam 
as situaçõ~s e mudanças de médio e longo prazo na sociedade, com as quais o 
Município pre,tenqe c.Ontribúrr por meio de seus ptqgramas e serão acompanhados de 
indica,dores de impaçtQ e_ trajetóri~ e$peradas para o período de vigência. 

IV. Os programas são Classificados como: 

a) Programas finalisticos: têm por objetivo viabilizar o acesso 
da população aos bens e serviços públicos ou a mudança nas condições de vida do 
público-alvo direto do programa; 

b) Programas de Apoio Administrativo: têm por objetivo 
contribuir para manter a organização pública e para concretizar os resultados 
fu;talísticos e de melhoria de g~stão de políticas públicas. 

V. Os programas são compostos por objetivos, indicadores 
recentes e de resultado, meta.e; que se pretende alcançar. valores globais, órgão 
i'ésponsáveis e órgãos executotes" assim definidos: 

a) O objetivo expressa o resultado positivo que se espera 
alcançar com o progtam,a; 

b) Os prodµtps representam os · bens e serviços ofertados pelo 
programa ao S'eu públicn-alvo e são cla$sificados em: (i) finalístico; e (ií) apoio 
administrativo; 

VI. O indicador é a medida que permite aferir, 
periodicamente, o alca,nce dp 9bjetivo de um programa ou a oferta de bens e serviços, 
no caso de produtos. tinalis~icos, .auxiliando seu monitoramento e avaliação; 

Vil. A meta estabelece, para cada indicador, as. quantidades 
d9 res~ltack> esper~o pelo programa ao final do Plano Plurianu.al e de produto a ser 
ofertado no período; 

vrn. o valor global dp progr~ma é uma estimativa dos 
recursos orçamentários necessários à realização dos produtos e à consecução dos 
objetivos; e 
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IX. As Secretadas. Municipais, as entidades da Administração 
Indireta e o Poder Legislativo são os órgãos exe.cutores responsáveis pela 
implementáção-.do programa. 

Art. 3º. São estabelecidas para o quadriênio 2026/2029 as 
seguintes diretrizes nGrteadoras da execução dos programas e ações a cargo dos órgãos 
municipais: 

I - Saúde - Ampliação da ·capacidade de atendimento na 
Atençã9 Básica e Especializada; Revitalização e modernização das. Unidades de Saúde; 

II - Educação - Ampliação da oferta de vagas, 
aperfeiçoamento da. Gestão Escolar; revitall7.ação e tnanutehção da infraesttuttrta das 
escolas.; 

III - Segurança - Ampliaçãp e capacitação ® Guarda 
Municipal, fortalecimento das rondas específica.e;, combate a violên.cia con:tta a mulher; 

IV - Esportes • Ampliação, revitalizaçãO e manutenção nos 
equipamentos de lazer e esportes; descentralização a oferta de atividades, 
fortalecimento das associações e dos atletas amadores e de alto rendime.fito; 

V - Cultura/Lazer - Ampliação dos espaços culturais, 
valorização do artista e do artesão lo<?al, fomentar o comercio' e a hotelaria lócal; 

VI - Governabilidade e Boas Práticas - Fortalecer os canais de 
comunicação., transparência e controle; modernização e informatização do sistema de 
Gest~o Pública; 

VII - Planejain.ento e Mobilidade - Investimentos em 
infraestrutura viáriçi e de passeio, melhoria nos serviços d.e transporte público, 
investimentos em segurança de tráfego, planos ·de contrapartida para no.vos loteam.entos 
e ampliação de infraestrut\lra para tra.nSpdrteifa.ltemativos; 

Vlll - Meio Ambiente e Causa Animal - Arborização e 
manutenção de áreas verdes, fortalecimentO da economia circular~ fortalecimento da 
educação ambiental nas escolas e na sociedade, controle e cuidado animal; 

IX - Desenvolvimento Econômico. - Fomentar a economia 
loc~l e prest:igi~r o empreendedor, ampliar o incentivo .(iscal, ofertar cursos e 
capacitações, valorizar o agronegócio e fortalecer as parcerias com o· setor privado e as 
demais esferas públiças; 
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X - Desenvolvimento Social - Fortalecimento das entidades, 
dos conselhos e dQs CREA's, enfrentamento à violência contra a mulher, a criança e ao 
idOsQ; ~pliar os serviços de acolhida social, garantir dignidade à pessoa etn situação 
de· vulnerabilidade; 

XI - ObraS. e Serviços Municipais - Investimentos no parque 
huninotécnico, enfrentatnento a alagamentos e enchentes, manutenção das estradas 
rurais, revisão da legisla~<> pertinente, criação de espaços específicos de descartes e 
·mçlhorias na manutenção_ .dos ser.viç0,s .municipais. 

Art. 4º. As estimativas das receitas e dos valores dos 
programas e ações constantes dos. anexos destà lei são fixadas exclusivaniente para 
conft1ir éonsistên.cia áõ Planq,. nao CQostituindo limite.s para a elaboração das leis de 
clitetrizes'()rçame.n.tárias, das leis orçamentárias·e das suas modific~ções. 

Art. S-0 • Nas leis <;>rçamentár:ias ou nas que .autorizarem a 
abe~ de. erédjt~ls adicionais, :assim cotl).9 nas leis de diretrizes orçamentárias e nôs 
ci;édit.os extraordinMi<>~, poderão ser cri~das ações ou modificados os existentes, 
cop.s~derando-se, .em decorrência, alterado o Plano Plurianual, fazendo-se necessária a 
aprovação junto .à Câmara Municipal de Caçapava. 

Art. 6°. As metas e prioridades da administração pública 
.munieipal para o exercício de 20:26,. na conformidade do exigido pelo art. 165, §. 2°, da 
Constituição, são as fixadas no Anexo VI, integrante desta Lei. 

Att. 7ó. Esta Lei entra e:m. vigqr na data de sua publicação. 
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